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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

ERRATA EXTRATOS DE CONTRATO N° 0903.12/2022

Na  publicação  dos  extratos  de  contratos  da  Agricultura  Familiar,
veiculada no Diário Oficial do Município de Duque Bacelar do dia 15 de
março  de  2022;  REF.:  Chamada  Pública  nº  01/2022,  Processo
Administrativo  nº  022.2022:  ÓRGÃO  BENEFICÁRIO:  Secretaria
Municipal  de Educação, Cultura,  Esporte e Lazer de Duque Bacelar-
MA;  OBJETO:  Fornecimento  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura
Familiar;  AMPARO  LEGAL:  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  Lei  nº.
11.947/2009  e  Resolução  CD/FNDE  nº  26,  de  17  de  junho  de
2013;  CONTRATANTE:   Secretaria  Municipal  de  Educação,  Cultura,
Esporte  e  Lazer;  CONTRATO  N°  0903.12/2022:   IEDA  DE
CARVALHO SILVA, inscrita no CPF: 720.849.282-49, Onde se lê: valor
de R$ 1.593,74 (hum mil, quinhentos e noventa e três reais, setenta e
quatro centavos), leia-se R$ 1.961,00 (hum mil novecentos e sessenta e
um reais). Duque Bacelar/MA, em 22 de março de 2022. Adv. Sandra
Maria da Costa, OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 048e5c65dc4dc3f2622c8aa6d2eb4546

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO CONTRATO Nº
1205.3/2022

PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Duque  Bacelar/MA,  através  da
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa I DA S ROCHA SERVIÇO E
COMERCIO;  CNPJ: 13.082.442/0001-76; OBJETO: Serviço de acesso à
internet,  conectividade  e  comunicações  dedicado  full  duplex,  no
formato COMODATO com fornecimento do material do serviço, incluso
serviço da rede INTERNA; CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo
tem pôr objeto, instalação de 150 megabytes de internet no Centro de
Edemias e no Posto de Saúde do Povoado Ferro, Zona Rural de Duque
Bacelar-MA  o  acréscimo  percentual  de  novos   13,64%,  do  valor
inicialmente  estabelecido  no  contrato  original  nº  1205.3/2022  da
Cláusula Terceira, de R$ 85.800,00 (Oitenta e cinco mil e oitocentos

reais), para R$ 92.625,00 (noventa e dois mil, seiscentos e vinte e cinco
reais).  As  demais  cláusulas  ficam  inalteradas  e  em  pleno  vigor  do
contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr. Ivanildo da Silva Rocha, portador
do(a) CPF 014.873.203-88, pela CONTRATADA e Sr.ª Ana Leonor Batista
Burlamaqui,  CPF n.º  643.749.203-15,  Secretária  Municipal  de Saúde
pela CONTRATANTE Em, 13 de outubro de 2022. Adv. Sandra Maria da
Costa, Assessor Jurídico OAB/PI 4650.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: d765ba71cadd340c11d1da034d9d37a6

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1509/2022

PARTES:  Prefeitura  Municipal  de  Duque  Bacelar  -  MA,  através  da
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura e a
empresa: J S ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
40.183.124/0001-74; OBJETO: Serviços de Manutenção de vias públicas
(estrada vicinal)  Povoado Mocambo do Justino ao Povoado Cajueiro,
Ladeira  à  Balsas,  Caema  ao  Mata  Burro   no  Município  de  Duque
Bacelar/Ma, Referente ao Pregão Eletrônico PE SRP Nº 07/2022. BASE
LEGAL:  Lei  nº  10.520/02,  Decreto  Federal  nº10.024/2019,  Decreto
Municipal nº 01/2021 e subsidiariamente, no que couber, as disposições
da Lei nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123/06 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie. VALOR:  R$ 1.218.912,72  (Hum
milhão, duzentos e dezoito mil, novecentos e doze reais, setenta e dois
centavos); VIGÊNCIA: 15/09/2022 a 15/09/2023. DOTAÇÃO: sec. Mun.
de  Administração,  Finanças  e  Infra-estrura;  26  0013  1012  0000
Construção,  Recup.  Manut.  e  Melhoramento  de  Estradas  Vicinais;
E L E M E N T O  D E  D E S P E S A :  4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e
Instalações;  SIGNATÁRIOS:  Sr.  Jodenilson  Araujo  Silva,  CPF  nº
005.411.953-79 pela contratada, Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira, CPF 
sob o n° 088.961.273-00; Secretário Municipal de Administração pela
Contratante,  Duque Bacelar/Ma,  em 15 de setembro de 2022.  Adv.
Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 3e81dc280274b7edf5c68a73bcec63c3
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FRANCISCO FLÁVIO LIMA FURTADO

Prefeito

www.duquebacelar.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Duque Bacelar

AV. CEL. ROSALINO, 155, CEP: 65625000

CENTRO - Duque Bacelar / MA

Contato: 98985920138

www.diariooficial.duquebacelar.ma.gov.br

LEI MUNICIPAL Nº 128/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017
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